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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 194, DE 2003  
(Do Sr. Wasny de Roure)  

 

 

Dispõe sobre o aumento de pena do crime de redução de alguém à 
condição análoga à de escravo.  
 

 

 
 

 

DESPACHO: 
(APENSE-SE AO PL 7429/2002)  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação Plenário 
 

 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso: 

 

“VIII – Reduzir alguém à condição análoga à de escravo (art. 149 do Código Penal).” 
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Art. 2º O art. 149 do Código Penal passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.149....................................................................................................... 

 

Pena – reclusão de 25 a 30 anos e multa.” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O Brasil foi o último país do mundo a abolir a escravidão, em 13 de maio  de 1888. 

 

A escravidão é abominada pela humanidade. A Declaração Universal dos Direitos 

Humanos em seu inciso IV estabelece: 

 

“Artigo IV - Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o 

tráfico de escravos são proibidos em todas as suas formas.” 

 

No Brasil, na prática, a escravidão não foi abolida. Diversos casos de trabalho 

escravo, principalmente em fazendas, estão sendo ultimamente noticiados, mas sabe-se que esta 

conduta hedionda sempre existiu. 

 

O bem juridicamente tutelado é a liberdade individual, mas na realidade tutela-se 

diversas formas de liberdades, além da integridade física e moral. 

 

A pena atribuída pelo art. 149 do Código Penal é ínfima diante da brutalidade de 

ainda submeter um ser humano à escravidão: 

 

“Redução a condição análoga à de escravo 

  Art. 149 - Reduzir alguém a condição análoga à de escravo: 
  Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.” 

 

A pena mínima é de 2 (dois) anos, portanto o crime é suscetível à fiança. A grande 

vantagem é que o Ministério Público não precisa se manifestar e o Juiz pode conceder diretamente a 

liberdade provisória mediante pagamento de fiança. O art. 323 do CPP estabelece:  

 

“Art. 323. Não será concedida fiança: 
I – nos crimes punidos com reclusão em que a pena mínima cominada 
for superior a 2 (dois) anos;” 
 

A pena proposta é a mesma da maior aplicada no Código Penal, pois reduzir, em pleno século XXI, 

uma pessoa à condição análoga à de escravo é na realidade uma das condutas mais hediondas. 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_4105 

 

3 

PL XXXX/03 

Diante desses argumentos, esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas para 

ver aprovada a presente proposição, por ser medida de inteira JUSTIÇA SOCIAL. 

 

                                                                  Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2003 

 

 

 

 

WASNY DE ROURE 

DEPUTADO FEDERAL 

PT/DF 

 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990.    
 

DISPÕE SOBRE OS CRIMES HEDIONDOS, NOS TERMOS 

DO ART. 5º, INCISO XLIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 

DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.     

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 

ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.    

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.      

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.      

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.      

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e 

parágrafo único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.      

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.      

VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998.      
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VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei nº 

9.677, de 2 de julho de 1998).  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998.          

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos artigos 

1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.      

 Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regime 

fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade.  

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 

nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. 

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 
CÓDIGO PENAL 

 

............................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA    

............................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL  

 

Seção I  

 Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal      

............................................................................................................................................................... 

 

Redução a condição análoga à de escravo 

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.  

  

Seção II  

 Dos Crimes Contra a Inviolabilidade do Domicílio  
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Violação de domicílio 

Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade 

expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego de 

violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, além da pena correspondente à 

violência. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, fora dos 

casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com abuso do poder. 

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 

dependências: 

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou outra 

diligência; 

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali praticado ou na 

iminência de o ser. 

§ 4º A expressão "casa" compreende: 

I - qualquer compartimento habitado; 

II - aposento ocupado de habitação coletiva; 

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou atividade. 

§ 5º Não se compreendem na expressão "casa": 

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, salvo a 

restrição do nº II do parágrafo anterior; 

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 

 

 

  

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.     

 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

 
 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

............................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX  

 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA    

............................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DA LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA  

............................................................................................................................................................... 

 

Art. 323. Não será concedida fiança: 
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I - nos crimes punidos com reclusão em que a pena mínima cominada for superior a 2 

(dois) anos; 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

II - nas contravenções tipificadas nos artigos 59 e 60 da Lei das Contravenções Penais. 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

III - nos crimes dolosos punidos com pena privativa da liberdade, se o réu já tiver sido 

condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado; 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

IV - em qualquer caso, se houver no processo prova de ser o réu vadio; 

V - nos crimes punidos com reclusão, que provoquem clamor público ou que tenham sido 

cometidos com violência contra a pessoa ou grave ameaça.  
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

  

Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida ou 

infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se refere o art. 350; 

II - em caso de prisão por mandado do juiz do cível, de prisão disciplinar, administrativa 

ou militar; 

III - ao que estiver no gozo de suspensão condicional da pena ou de livramento 

condicional, salvo se processado por crime culposo ou contravenção que admita fiança; 

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva (art. 

312).  
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

 .............................................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................................... 
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